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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0181800-82.1998.5.02.0443

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 26/08/1998 
Valor da causa: R$ 0,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: MARIO GUIMARAES SILVA 
ADVOGADO: RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: A & V COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
RECLAMADO: LUCIANA PAULO BORGES 
ADVOGADO: LUIS FELIPE FERREIRA BAQUEDANO                               
RECLAMADO: ALBINO GONCALVES FILHO 
TERCEIRO INTERESSADO: Secretaria da Receita Federal - Santos 
TERCEIRO INTERESSADO: Secretaria da Fazenda de São Paulo - Secretaria Regional
Tributaria do Litoral 
TERCEIRO INTERESSADO: Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil - 8ª
Região Fiscal 
TERCEIRO INTERESSADO: SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU 
TERCEIRO INTERESSADO: Instituto Nacional  de  Colonização  e Reforma  Agrária - INCRA 
TERCEIRO INTERESSADO: CNSEG 
TERCEIRO INTERESSADO: MUNICIPIO DE SANTOS 
TERCEIRO INTERESSADO: SÍNDICO DO EDIFÍCIO PAMPHILLI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

PROCURADORIA   FISCAL  
Rua XV  de  Novembro, nº 157 – Centro  - Santos -  Estado de  São Paulo 

 CEP – 11010-151    ( 013 ) 3213-8350 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO 

TRABALHO DE SANTOS 

 

 

 

 

Proc. nº 0181800-82.1998.5.02.0443 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SANTOS, representado por seu 

procurador, na forma do art. 75, inc. III, do CPC, nos autos do processo acima 

destacado, vem respeitosamente perante V. Exa. informar que o imóvel objeto da 

hasta pública corresponde à inscrição imobiliária nº 54.020.010.021 com débitos 

tributários, conforme inclusos documentos, cuja somatória perfaz R$ 3.455,40, 

para MAIO/2024. 

 

Destarte, o valor ora apontado, no montante de R$ 3.455,40, 

consubstancia o crédito fazendário para MAIO/2024, o qual goza de garantias e 

privilégios legais, razão pela qual requer a transferência de valores para a conta 

titularizada pelo requerente, CNPJ nº 58.200.015/0001-83, Banco do Brasil, ag. 

5537-9, conta corrente nº 130171-3, para sub-rogação nos termos do art. 130, 

parágrafo único, do CTN, atualizado para da data do depósito, observados os 

parâmetros traçados no art. 2161, §§ 2º a 5º da Lei Municipal nº 3.750/71 

(Código Tributário Municipal) 

 
1 “Artigo 216 - A cobrança dos créditos tributários municipais far-se-á:  
(....) 
§ 2º - Os débitos de qualquer natureza vencidos e não pagos no prazo legal estarão sujeitos a multas moratórias 
de 0,1667% (um mil seiscentos e sessenta e sete décimos de milésimo por cento) por dia de atraso, a partir do 
primeiro dia seguinte ao vencimento, limitada a 10% (dez por cento).  
§ 3º - Os débitos de natureza tributária, em qualquer fase de cobrança, serão acrescidos de atualização monetária 
e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês seguinte ao do vencimento, contando-se como mês 
completo qualquer fração dele. 
 § 4º - Para a atualização monetária dos débitos será utilizada a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, cujo índice adotado deverá ser 
publicado por ato do Poder Executivo.  
§ 5º - A atualização monetária incidirá sobre o valor integral do débito, neste compreendida a multa, sendo que 
os juros de mora incidirão sobre o montante do débito atualizado monetariamente. “ 
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Termos em que, j. esta aos autos com os inclusos 

documentos. 

 

 

P. Deferimento. 

Santos, 03 DE MAIO de 2024. 

 

 

 

 

Rafael Aguiar Volpato 
Procurador do Município 

OAB/SP 237.654 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 ATOrd 0181800-82.1998.5.02.0443
RECLAMANTE: MARIO GUIMARAES SILVA 
RECLAMADO: A & V COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E 
OUTROS (2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 64f9c35

Destinatário: LUCIANA PAULO BORGES

CERTIFICO QUE, EM CUMPRIMENTO A OR. MANDADO, DIRIGI-ME 
A AVENIDA PINHEIRO MACHADO, 600 AP. 24, ONDE PROCEDI A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
, MATRICULA 25613 DO 1. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS/SP, ORIGINAL 
ANEXO, AVALIADO NESTE ATO EM R$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS).

CERTIFICO , AINDA, QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE FECHADO, HÁ 
ALGUM TEMPO, CONFORME INFORMAÇÃO DA SÍNDICA DO REFERIDO EDIFICIO, SRA. 
JULIANA MACHADO MARTINS, A QUAL DESCONHECE A EXECUTADA, DEIXANDO ASSIM, 
DE INTIMAR   LUCIANA PAULO BORGES , DA REFERIDA PENHORA E COMPROMISSO DE 
FIEL DEPOSITÁRIA. ERA O QUE ME CUMPRIA INFORMAR. NADA MAIS. DOU  FÉ.

SANTOS/SP, 03 de maio de 2024
 

VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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